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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 50.124 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA, OS SALDOS REMANESCENTES
E CARGO EM COMISSÃO, VAGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/001030/2026,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37
da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-

nistração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os saldos remanescentes e cargo em comis-

são, vago, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO

Governador

ANEXO ÚNICO

SALDO E CARGO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

51705389 Assessor Especial DAS-8 SEAS 07
Ajudante I DAI-1 SEAS

ORIGEM VA L O R LOTAÇÃO ATUAL

Decreto nº 50.121, de 26 de janeiro de 2026 R$ 1.855,74 SETRAB 06 Ajudante I DAI-1 SETRAB

Decreto nº 50.121, de 26 de janeiro de 2026 R$ 8.209,20 SECC
06 Ajudante I DAI-1 SECC

01 Assistente II DAI-6 SECC
02

Assistente II DAI-6 SUBGAP/SECC
04

Ajudante I DAI-1

Superintendência da Operação FO-
CO/Subsecretaria Especial de Con-

trole de Divisas/SECC

03 Ajudante I DAI-1 SEGOV

Id: 2710469

DECRETO Nº 50.125 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TJ, NO VALOR
DE R$ 127.000.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA AO
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.899, de 21 de julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da
Lei do Orçamento Anual de 2026;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 11.098, de 08 de janeiro de 2026, que estima a Receita e fixa a Despesa
do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2026;

- o Decreto Estadual nº 50.102, de 14 de janeiro de 2026, que estabelece normas complementares de
programação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2026;

- e o que consta do processo nº SEI-120001/000271/2026;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Tribunal de Justiça - TJ, no valor de R$
127.000.000,00 (cento e vinte e sete milhões de reais), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do § 2º, item 3, na forma do
Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto Estadual nº 50.102, de 14 de janeiro
de 2026, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026 às 09:37:27 -0200.
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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 
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Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244
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Diretor-Presidente
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I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR SUPLEMENTADO

(R$)

VALOR COMPENSADO /

CANCELADO             (R$)

F
S
E

EMENDA

Tribunal de Justiça

03010.02.122.0140.2008

Pessoal e Encargos Sociais - TJ

F 3190.00

Aplicações Diretas

127.000.000,001.500.100

Condenações Judiciais Definitivas – Precatórios e RPV

37030.04.122.0000.0036

Pagto Precat Judic - Emenda Constituc 62/2009

F 3190.00

Aplicações Diretas

127.000.000,001.500.100

TOTAL 127.000.000,00 127.000.000,00

Processo nº:  SEI-120001/000271/2026

NOTAS:

ESFERA  "F" - Orçamento Fiscal

ESF - Identifica a Esfera Orçamentária

FR   - Identifica a Fonte de Recursos

FONTE  1.500.100  -  Ordinários Provenientes de Impostos

Id: 2710428

ANEXO II
UO SIGLA Orçamento Atualizado Limite Disponível para Empenho

06010 GSI 27.154.169 20.276.626
06020 SSM 37.145.643 26.941.813
08010 VICE-GOV 54.174 50.574
09010 PGE 671.318.992 516.882.434
09020 CASC-PGE 10.000 10.000
09610 FUNPERJ 185.204.994 185.204.994
13010 S E A PA 156.040.204 11 0 . 6 5 8 . 4 7 0
13540 PESAGRO 76.722.244 59.572.862
13620 FUNDEAGRO 4.004.983 4.004.983
13710 CASERJ 7.149.272 5.377.662
13720 CEASA 188.607.532 185.699.366
14010 SECC 486.609.685 320.121.828
14020 SUBCOM 74.600.015 52.874.613
14322 RIOMETROPOLE 10.955.402 7.064.485
14330 DETRAN-RJ 1.643.085.508 1.643.085.508
14340 LOTERJ 286.427.724 286.427.724
14380 IPEM-RJ 61.612.522 50.866.000
14401 CEPERJ 33.168.980 24.334.172
14630 FDRM 108.384.508 86.712.841
14751 METRO 215.085 2 11 . 4 8 5
14752 CTC-RJ 2.121.135 1.975.446
14753 FLUMITRENS 4.315.588 4.123.284
14759 CFSEC 44.158 44.158
15010 SECEC 175.861.845 67.449.191
15410 FUNARJ 251.355.244 11 7 . 5 2 6 . 8 9 5
15430 FTMRJ 94.984.361 51.667.214
15440 FMIS 16.302.553 3.971.495
15610 FEC 132.187.769 132.178.769
16010 SEDEC 2.521.631.296 1.691.993.296
16610 FUNESBOM 504.668.688 504.668.688
17010 SEEL 11 4 . 1 0 8 . 9 7 0 87.132.594
17310 SUDERJ 23.982.709 17.901.261
18010 SEEDUC 6.702.485.057 5.850.557.729
18020 DEGASE 479.889.772 479.889.772
18030 CEE 10.000 10.000
20010 S E FA Z 775.655.222 553.512.520
20340 RIOPREVIDENCIA 443.948.048 443.948.048
20341 RIOPREV_FINANC 21.016.725.307 16.984.283.973
20342 RIOPREV_PREVID 1.069.798.762 1.069.798.762
20343 R I O P R E V _ M I L I TA R E S 9.503.472.009 9.503.472.009
20610 FA F 723.906.309 723.906.309
21010 SEPLAG 148.533.160 106.592.198
21610 FUNDEP 146.000 146.000
22010 SEDEICS 6 5 . 3 6 7 . 0 11 52.907.368

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026 às 09:37:28 -0200.
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22320 JUCERJA 129.478.860 129.478.860
22350 DRM 41.881.287 35.815.139
22610 FREMF 76.275.592 76.275.592
22620 FEMPO 106.102.688 106.102.688
22640 FEPROCON 50.478.855 50.478.855
22650 FUNDES 5.000.000 5.000.000
22710 CODIN 25.779.845 21.548.075
24010 SEAS 145.815.855 137.016.222
24020 UEPSAM 154.858.528 154.858.528
24320 INEA 932.647.430 888.554.900
24630 FUNDRHI 104.069.281 104.069.281
25010 SEAP 1.579.244.032 1.149.634.935
25410 FSCABRINI 66.313.927 58.344.090
25610 FUESP 25.097.000 25.097.000
26010 SESP 221.968.439 18.068.044
26320 RIOSEGURANCA 11 . 0 9 9 . 7 5 3 8.596.945
26670 FUSPRJ 53.200.000 53.200.000
27010 S E D I PA F 123.207.919 47.865.619
27410 FIPERJ 51.563.333 23.231.068
27530 E M AT E R 217.671.422 11 5 . 6 1 9 . 3 6 7
29010 SES 45.429.764 31.914.835
29310 IASERJ 829.700 829.700
29420 FSERJ 3.607.220.992 3.607.220.992
29610 FES 9.694.800.229 9.135.705.658
29710 IVB 42.356.650 39.621.723
30010 SETRAB 97.063.254 34.680.925
30610 FEFEPS 10.000 7.000
30620 FTRJ 8.941.221 8.881.221
31010 SETRAM 813.367.241 721.249.724
31330 DETRO-RJ 58.432.164 58.432.164
31360 AGETRANSP 39.881.101 39.881.101
31610 FET 1.249.999.999 1.024.999.999
31710 C O D E RT E 54.678.509 54.668.509
31720 CENTRAL 57.710.492 48.786.632
31730 RIOTRILHOS 58.360.054 50.729.877
37010 EGE/SEPLAG 600.604.950 600.604.950
37020 E G E / S E FA Z 4.230.796.703 3 . 9 0 1 . 11 5 . 1 4 7
37030 P R E C ATO R I O _ R P V 1.103.022.735 1.103.022.735
37050 DIVIDAPUBLICA 10.410.313.950 3.840.000.000
40010 SECTI 22.315.195 15.486.201
40410 FA P E R J 693.733.779 693.733.779
40430 UERJ 2.140.905.367 2.125.905.367
40440 FA E T E C 1 . 1 6 7 . 0 4 5 . 11 8 1 . 1 6 7 . 0 4 5 . 11 8
40450 UENF 417.663.415 417.663.415
40460 CECIERJ 124.266.147 124.266.147
40610 FAT E C 208.494.996 208.494.996
40621 FUNCIERJ 241.000 241.000
43010 SETUR 109.398.742 76.308.015
43710 TURISRIO 23.680.999 20.490.286
49010 SEDSODH 681.022.260 681.022.260
4 9 4 11 FLXIII 78.186.331 78.186.331
49412 FIA-RJ 58.726.714 58.726.714
49610 FFIA 6.998.809 6.998.809
49641 FUPDE 1.305.027 1.305.027
49650 FEAS 153.743.106 153.743.106
50010 CGE 11 3 . 8 0 2 . 4 9 1 73.356.232
50610 FA C I - R J 5.760.000 5.760.000
51010 SEPM 9.225.823.254 7.214.484.093
51650 FUNESPOM 358.924.988 358.921.388
52010 SEPOL 3.138.774.347 2.293.887.769
52610 ACADEPOL 10.000 7.000
52620 FUNESPOL 1.169.964 1.169.964
53010 SEIOP 441.599.773 233.748.932
53310 ITERJ 89.604.591 70.433.782
53330 IEEA 4 0 . 8 8 1 . 6 11 26.379.045
53410 DER-RJ 652.063.403 487.259.481
53510 EMOP 299.848.205 152.182.040
54010 SERGB 21.295.164 15.277.624
57010 SEGOV 451.623.398 316.142.796
57640 FEFOSP 51.755 36.229
58010 SETD 13.425.024 10.922.951
58350 PRODERJ 197.776.450 153.306.935
59010 SEM 58.160.157 52.923.787
59610 FEDM 2 11 . 0 9 3 162.765
60010 SEIJES 166.035.871 166.035.871
60610 FUNJOVEM 6.897.569 6.897.569
60620 FUNDEPI 2.495.000 2.495.000
61010 SEGG 11 0 . 0 2 5 106.425
62020 SEDCON 55.850.172 39.338.086
62360 PROCON-RJ 19.838.497 13.279.321
64010 SEENEMAR 36.789.427 27.281.477
64320 AGENERSA 82.400.417 82.400.417
65010 SEHIS 318.639.926 2 2 1 . 7 8 5 . 0 11
65710 CEHAB-RJ 186.724.647 137.837.635
66010 SECID 638.817.965 234.968.071
TOTAL GERAL 107.638.678.552 87.775.647.785

Id: 2710429

DECRETO Nº 50.126 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

REGULAMENTA A PRESTAÇÃO DA TAREFA
POR TEMPO CERTO PARA MILITARES
INATIVOS DA POLÍCIA MILITAR E CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no processo nº SEI-090001/002445/2025, e

CONSIDERANDO:

- que o retorno voluntário à ativa, dos policiais militares e bombeiros
militares da reserva remunerada, é medida auxiliar ao incremento dos
quadros de pessoal da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, pro-
porcionando o aumento do efetivo, aproveitando o grande potencial e
experiência que esses militares possuem para contribuir sobremaneira
à segurança pública em nosso Estado;

- serem esses profissionais dotados de capacidade técnica imprescin-
dível para que prestem serviços específicos, liberando, em muitos ca-
sos, os militares da ativa para o reforço do policiamento ostensivo nas
ruas e das ações de defesa civil;

- a utilidade da providência a fim de permitir substituírem-se os militares
da ativa que estão designados em apoio a diversos órgãos na condição
de cedidos, por militares da reserva, que apresentem condições médi-
cas e ficha funcional apta para o exercício de tais funções;

- a necessidade de regulamentar o disposto na Lei nº 5.271, de 25 de
junho de 2008, com as alterações dada pela Lei nº 11.042, de 02 de
dezembro de 2025,

D E C R E TA :

Art. 1º - A prestação de tarefa por tempo certo (TTC) é uma medida
de gestão de pessoal militar que tem por fim permitir a execução de
atividades de natureza militar por militares inativos possuidores de lar-
ga experiência profissional e reconhecida competência técnico-admi-
nistrativa.

Art. 2º - A prestação de tarefa por tempo certo tem caráter voluntário
e será realizada por meio da seleção de militares da reserva ou re-
formados, visando à execução de determinada tarefa de caráter even-
tual e finito ou o exercício de determinado encargo por tempo pré-
determinado.

Art. 3º - Formaliza-se a prestação de tarefa por tempo certo mediante
termo de adesão ao programa, estabelecido entre a Administração e o
militar voluntário, onde:

I - a “tarefa” a ser realizada é o objeto do termo de adesão ao pro-
grama; e

II - o “tempo certo” é o prazo do termo de adesão ao programa.

Art. 4º - O tempo de termo de adesão ao programa para prestação
de tarefa por tempo certo terá o prazo mínimo de 1 (um) ano, po-
dendo ser renovado por dois períodos iguais, de acordo com a tarefa
a ser realizada.

Art. 5º - As despesas com o custeio das verbas remuneratórias ou in-
denizatórias a serem percebidas pelo militar inativo voluntário a prestar
tarefa por tempo certo conforme hipóteses previstas em lei, deverão ser
suportadas à conta da dotação orçamentária própria da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, do programa ou projeto de segurança pública
no qual for atuar ou custeadas pelo órgão, instituição ou poder público
convenentes com o Estado do Rio de Janeiro.

Art. 6º - São condições para a adesão voluntária de policiais militares
e bombeiros militares inativos aos programas e projetos de segurança
pública ou a convênios relacionados à prestação de serviços de
natureza policial militar ou de defesa social:

I - ter passado para a inatividade, exclusivamente por tempo de ser-
viço, há menos de 10 (dez) anos, na data da inscrição;

II - ter idade inferior ou igual a 59 (cinquenta e nove) anos, na data
da inscrição, observando que a idade máxima limite para permanecer
no serviço de adesão voluntária é de 60 (sessenta) anos;

III - ser aprovado em entrevista técnica ou processo seletivo, desti-
nados a atestar sua capacidade para prestação do serviço;

I V- ser considerado apto em exame médico e em exame psicológico
em âmbito da respectiva corporação como apto ao serviço de segu-
rança pública;

V - ser aprovado em treinamento de aperfeiçoamento, atualização ou
capacitação em âmbito da respectiva corporação como apto ao ser-
viço de segurança pública;

VI - não ter sido condenado na Justiça Comum ou Militar por decisão
transitada em julgado;

VII - possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na
categoria B, devendo permanecer com o documento válido durante
todo o período que durar a adesão voluntária;

VIII - não se encontrar em exercício de outro cargo ou emprego
público;

IX - não ter sido transferido para a reserva remunerada, estando na
condição de dispensado em definitivo das atividades físicas e
policiais-militares;

X - celebração de termo de adesão entre o militar voluntário e o
Estado do Rio de Janeiro, por meio de sua corporação de origem,
devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Parágrafo Único - Para os casos do exercício em atividades e
funções administrativas, técnicas ou especializadas:

I - o militar inativo voluntário deverá ter idade inferior ou igual a 69
(sessenta e nove) anos, na data da inscrição, observando que a
idade máxima limite para permanecer no serviço de adesão voluntária
é de 70 (setenta) anos;

II - não se aplicam os requisitos previstos nos incisos I, II, V, VII e IX
do caput deste artigo.

Art. 7º. O desligamento do militar voluntário do programa de Presta-
ção de Tarefa por Tempo Certo será feito:

I - a pedido, mediante requerimento à Administração Militar a que
esteja vinculado; e

II - ex officio:

a) por término do prazo do termo de adesão ao programa;

b) a qualquer tempo, por interesse e decisão da Administração
Militar;

c) quando o voluntário atingir a idade limite de permanência na
prestação de serviço em tarefa por tempo certo;

d) por motivo de ordem moral, disciplinar ou penal;

e) por problema de saúde incompatível com o desempenho da
função;

f) por falecimento;

g) por falta de desempenho ou ineficiência;

h) por deixar de atender a qualquer requisito previsto em norma
necessário à sua pré-adesão ao programa.
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